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DECRETOS
DECRETO N° 2727 DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.07 10.122.0010.2.003 162 33.90.92 2.500.95 960.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de agosto de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira

DECRETO Nº 2729 DE 20 DE AGOSTO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.12 04.122.0010.2.010 421 31.90.94 1.500.99 4.000,00
02.06 04.122.0010.2.010 132 31.90.92 1.500.99 3.500,00
02.01 04.122.0010.2.010 32 31.90.92 1.500.99 6.000,00

 TOTAL 13.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.12 04.122.0010.2.010 422 33.90.08 1.500.99 4.000,00
02.06 04.122.0010.2.010 134 33.90.49 1.500.99 3.500,00
02.01 04.122.0010.2.010 33 31.90.94 1.500.99 6.000,00

TOTAL 13.500,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de agosto de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2728 DE 20 DE AGOSTO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.42 00.04.122.0073.2.222 863 33.90.39 1.749.00 115.500,00
02.42 00.04.122.0073.2.222 863 33.90.39 2.749.00 169.369,70
02.42 00.04.122.0073.2.222 863 31.90.39 1.501.00 18.000,00

 TOTAL 302.869,70

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.42 00.04.122.0073.2.222 864 33.90.46 1.1749.00 90.000,00
02.42 00.04.126.0073.1.172 870 44.90.50 2.749,00 73.000,00
02.42 00.04.122.0073.2.222 875 33.90.36 2.749.00 7.369,70
02.42 00.04.122.0073.2.222 875 33.90.36 1.749.00 25.500,00
02.42 00.04.122.0073.2.222 875 33.90.36 1.501.00 18.000,00
02.42 00.15.453.0072.2.231 874 33.90.39 2.749.00 89.000,00

TOTAL 302.869,70

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de agosto de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita
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DECRETO N° 2730 DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023 – LOA/2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalida-
de e da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, consi-
derando que existem restos a pagar inscritos que não foram processados, os refe-
ridos contratos já realizados na íntegra e/ou parcialmente, bem como a inexecução 
de convênios, restando, portanto, a faculdade administrativa de proceder anula-
ção dos documentos;
Considerando, final e especialmente, ser indispensável a adoção de medidas ad-
ministrativas adequadas ao levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as 
normas aplicáveis;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o cancelamento dos documentos contábeis referentes a 
restos a pagar não processados inscritos no exercício de 2024, nos órgãos discrimi-
nados conforme demonstrado no quadro abaixo:

Lançamento Empenho Ano Processo Fornecedor Fonte  Valor  
62 892 2023 6743/19 CENTRAL DE 

TRATAMENTO 
DE RESIDUOS 

ALCANTARA S.A.

2.749.00 200.163,37

Art. 2º - Os pagamentos que vierem a ser reclamados em decorrência dos can-
celamentos efetuados na forma deste decreto poderão ser atendidos, desde que 
julgados procedentes, à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou 
de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 
reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de agosto de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar 
não Processados inscritos em 2024 de exercícios anteriores, 
e dá outras providências. 

DECRETO N° 2731 DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/23;
Considerando a Apuração da Suficiência Financeira nas Fontes de Recursos e o re-
gistro do saldo financeiro transportado para o exercício de 2024, evidenciados no 
saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2024, resultante de Superávit, verificado em 31/12/2023, nas fontes de 
recursos, conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às des-
pesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Órgão Programa de Trabalho Elemento de Despesa DESPESA FONTE Valor

02.06 15.451.0004.1.006 44.90.51 144 2.749.00 520.000,00

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de agosto de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

DESPACHO DECISÓRIO
 

 
DESPACHO DECISÓRIO DE 19/08/2024 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

RESOLVE: 

PROCESSO Nº 10.708/2023 – Recorrente: FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA - Realizar e dar ciência da correção do Acórdão 01-2024. 

 

Na qualidade de Presidente do CMC, considerando as particularidades do caso concreto 
bem como a natureza do Recurso de Ofício previsto no novo CTM, necessária se faz a 
correção do Acórdão em apreço, no sentido de: 

Onde se lê “DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO”, 

Leia-se “NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO”. 

 

3BIO Nº 1456 - GUAPIMIRIM20 de Agosto de 2024 CIDADE DE



EXTRATO










         
          


          


              






          














HOMOLOGAÇÃO
4 BIO Nº 1456 - GUAPIMIRIM 20 de Agosto de 2024CIDADE DE



BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2024

Assinatura digital


		2024-08-20T16:27:00-0300
	MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ:13478151716




